
PREFEITURA MUNICIPAT DE CONSELHEIRO LAFAIETE

Secrêtaria de Administração
Setor de Licitações

PREFEITURA I\lUNICIPAL OE CONSELHEIRO LAFAIETE
ATA DE SESSAO DATA: 16/09/2025 _ HORÁRIO , Ogh3OMiN
LlclTAÇÃOr Processo Licitatório n" 052/2025 - Pregão Elêtrônico nÔ 025/2025.

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA, SEDTADA NO MUNICiPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE/MG,
PARA A PRESÍAçÃO DE SERVIçOS E[/l REABILITAçÁO, OUÊ OFEREçA SERVIÇOS ESPECiFICOS
PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, COIlI TRANSTORNO DE NEURODESENVOLVIMENTO,

Em sala próprla na sede da PreÍeitura Municipal, o Pregoeiro e a Equlpe cle Apoio da Sêcíetaria de
Administraçáo, reuniram-se para dar andamento à finalidade descrita acimô.

No diê dezessê s dê selêmbro do ano de dos m e vinte e cinco. às nove horas e trinla minulos em saa própÍia na
sêdê dê PreÍelura Municipal reun ram se o PÍegôeÍo ê a Êq!ipe de Apoio. fomeados pe a Porlaria no 446/2025. pâra

a abei(uÍa do Processo Liclâlóio no 052/2025 Pregão Elelrônrco no 025/2025 O processo Ío realizâdo de íoÍma
êeÍônica atraves da plalaíoÍma BBN,4NET Em conÍoínidâdê com o rtem 4 7 do edrlâ â apÍesenlação das propostâs

lmpiica obriqâloíiêdâde do cumpíimênto d as d rspos Çôes ne as coin das ê m conÍo.m rdade co m ô q uê d rs pÔe o leÍmo
de ReÍêrência, assumindo o proponenle o comproÍnrsso de executar o obielo liclado nos seus lermos, bem coíno dê
ÍoÍneceí os mâlerais, equipamentos, Íerramenlas e utensiios necessários em q!antidâdês e qualidades adequadas
â pe.íeita execuçáo da ata, promovendo, quando requeíido, sua substituiçâo. Registía'se que particpaíam as
seguintes empresâs inteíêssâdâs no certame:

AiocontÍnuo, o Pregoeiro procedeu com âuloÍizâçáo para
do sislema, fo concluida a fâse de lânces, sendo que ao
do ceràne Íor o reg srado col'orme qLdd o àba,xo e-n
mapa de apurâÇáo ânexâdo ao§ aulosl

!ficio da elapâ de lances Observada a oÍdem classificatóÍa
le'miro dos lâníes ê oa legociaçào o Íesu laoo oÍov 'o o

consonáncia com os vâlores !nitáÍios e lotal conslanle do

Nos teÍmos do item 7.5.1 do Edita for aberto o prazo de 02 (duâs) hoÍas paÍa encarrinhamênto dos documentos
de habiltação. Registra-se que ê licilantê cREAI\,I cLlNlcA LTDA prolocolou, tempestrvamente, a

documentaçáo dê hâbiltâção nâ plâtaÍoÍma BBI\,4NET A documentaçáo dê habi itaçào Íor confer da e teve sua
âutenlicdade aferida pelo Pregoeiro e membros da Equipê dê Apoo do Pregão. Destâcâ-sê quê coníoíme
enunciado de jurisprudênc â do TCU âceÍca dâ inteÍpÍetaçáo do art. 64 da lei 14.13312021 prornovido através
do parad gmático Acórdáo 1 .21112021"Plenátio, l.. ) a vedaçáo à inc usáo de novo documento novo, pÍêvisla
no arl 43, §30 da Le I666/1993 e no art 64 dâ Nova Lei de Lcilaçóes |Lei 1413312021), náo acanÇa
documenlo âusênlê, cornpÍobatório dê condiçáo atendida pelo lictanle quando apresentou sua proposla que
náo Íoi luntado com os demais comprovanles de habiitaçáo e/ou da proposta, por equivoco ou ialhâ, ô quâl
deverá ser solicitado e avâ]iâdo pêlo pÍeqoê ro" Reierido entendimento vem sêndo âplicado a d veTsos casos
posleÍiorês (vlde Acüdàas 2.44312021, 2 52812A21 9AA12022 e 11712024, do TCU) Desta formâ quândo
necessáÍo tem-se por admilidâ â rêâlizâçáo de diigência para a juntadâ dê documenlo desde que seu
conteúdo se rêíirâ à condição preexrstente. pÍeviamente à desclass Ícaçáo/ina bil taçâo do lictante A
documentaÇào de hab ltaÇáo da ic tânlê CREAI\4 CLINICA LÍDA Íoi confer da e êstâvâ em conformidade corr1

o edital. sêndo declaradâ hâbltada Diante da conclusáo da fase de hâbilitâçáo, ê da apuração da licitante
vencedoÍâ do lote único licltado, o Pregoeiro procedeu com â âbênuÍa do pÍazo de 30 minllos pâra â
mâniÍeslação de inteíesse em rnterpor rêcurso quânto âo Íesu lado do ceriamê, nos têrmos do item I 3 1 do
Editâ A proposta ína do lciiante decaÍâdo vencedor deveÍá: â) ser íêdigda em lingua portuguesa.
dati ograíada ou dig tada era umâ viâ. sem emendas rasuÍas, entrel nhas ou ressâ vâs devêndo a úllirna fo ha
ser assinada e as demais rubrcâdâs pêlo icrtante olr seu repÍesentanle legal b) conter a ind cação do banco,
númeÍo da conta e agência do lcitante vencêdor pâra fins de pagêmento VeriÍicou-se que a eÍnpresa
protocolou, iempest varnente, em campo próprio do s stema a respectiva proposta ínal Dlante da conclusáo da
fase de habilitaÇão, e da âpurâÇáo dâ propostâ frna da icitante vencedora, o Pregoêiro procedeu com a êbertura
do prazo de 30 minutos parê a manifestâÇâo dê rnteÍesse em interpor recurso quanlo ao resuitado do certame,

Av. Pref. Mário Rodrgues Pe.eií4,10- cenlío
conselheiÍo Lafaiet-" MG
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concluldas todas as etapas do procedimenlo, â1o sêqlenclâ1, os autos seÍão encaminhados para dellbeÍaçáo
acerca da adiudicaçáo/horrologação. As empresas part cipantes e demais interessados sêÍáo clentificadas
medranle pubicêção da prêsênlê Aia no ste do Í\ilunrcípio, em atendimento ao Principio da PublLcidade e
TianspaÍênc a Nadâ mâ s hâvêndo â lralâr Íoi enceÍada a sêssão. cujâ âtâ vâi âssinada pelo Pregoerro e pelos
mêmbros da Equipe cle Apo o do PÍegâo, depo s de I da e achada conÍorme

l&]rro,lg4g"oo.o,o
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nos termos do item I3.2 do Edital. Após, Íestou dêcoÍido tal prazo sem intêrposiÇào de recurso


